CONTRATO DE PARCERIA AGRO-INDUSTRIAL

Por este instrumento particular de contrato de parceria agro-industrial a FAZENDA VACCARO LTDA. ME, sociedade por cotas de responsabilidade limitada, com sede na Fazenda Vacaro, 03, Brumadinho, Rio de Contas – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.505.827/0001-45, Inscrição Estadual nº 052.068.603 ME, devidamente representada neste ato pelos seus sócios-gerentes, MARCOS VACARO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade nº 1.695.096 SSP/SC, CPF/MF nº 526.269.979-00, residente e domiciliado na Fazenda Vacaro, 03, Brumadinho, Rio de Contas – BA, NEISA BRÄSCHER ARRUDA VACARO, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 3.263.754 – SSP/SC, CPF/MF nº 923.643.579-34, residente e domiciliada na Fazenda Vacaro, 03, Brumadinho, Rio de Contas – BA e HERBERT RUGEL, alemão, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade nº 08260.002538/20003-51 – Delemaf/BA, CPF/MF nº 003.697.339-40, residente e domiciliado no Km 19, Estrada de Itiúba, s/n, anexo da Fazenda Santana Reunidas, Município de Taperoá – BA, denominados de PARCEIROS OUTORGANTES e ___________________________________(nome completo), brasileiro, ___________(estado civil), agricultor, portador da carteira de identidade nº____________SSP/BA, CPF/MF nº _____________________, residente e domiciliado na _____________________________________________________, neste ato denominado PARCEIRO OUTORGADO, vêm por meio deste, justa e expressamente, acordar o presente CONTRATO DE PARCERIA AGRO-INDUSTRIAL, ficando desde já aceitas, as cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O primeiro PARCEIRO OUTORGANTE é proprietário e legítimo possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Vacaro, localizado no Município de Rio de Contas – BA, 03, Zona Rural - Brumadinho, sendo o respectivo título imobiliário transcrito sob o nº R-3.M-263, livro nº 2, fls. 3.806, Cartório de Registro do Município de Rio de Contas - BA, 1º Ofício, CCIR nº 306266.004413.9, apresentando as seguintes confrontações: pelo Norte confronta com Edson Reis Bonfim, ao Sul com as terras de Sebastião Celestino de Aguiar, ao Leste com a estrada Rio de Contas – Mato Grosso e ao Oeste com as serras, possuindo a área global de 200 hectares de terras.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O objeto da parceria agro-industrial é a transformação da cana-de-açúcar, fornecida pelo PARCEIRO OUTORGADO, em cachaça orgânica branca, podendo esta ser retirada pelo PARCEIRO OUTORGADO ou pode ficar depositada na indústria para posterior comercialização. O PARCEIRO OUTORGADO pagará somente os custos de produção, ficando com o lucro líquido da operação.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O maquinário que será utilizado para a produção da cachaça branca será:

a) Uma moenda extratora de caldo, capacidade de extrair 800 (oitocentos) litros de caldo de cana/hora. Marca Fênix. Valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

b) Um desintegrador de cana-de-açúcar modelo DPM – 2 da Nogueira – Acessório da moenda. O valor já está incluso na moenda.

c) Doze dornas de fermentação em aço inoxidável, com capacidade útil de 400 (quatrocentos) litros para cada uma. Fabricante artesanal. Valor total de R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais).

d) Dois alambiques com capacidade útil de 400 (quatrocentos) litros para cada um. Valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

e) Uma caldeira de produção de vapor, com capacidade de 500 (quinhentos) Kg vapor/hora. Valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais).

f) Um depósito em aço inoxidável para armazenar a cachaça, capacidade de 22.000 (vinte e dois mil) litros. Valor de R$ 15.000,00(quinze mil reais).

g) A área construída do setor produtivo, com lajota, piso e parede, são de 150 (cento e cinquenta) metros quadrados. Custo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

h) Equipamentos para engarrafamentos, lavador de garrafa, dosador e cravejador de tampas. Custo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

i) Sala para engarrafar com 50 (cinqüenta) metros quadrados, lajotada no piso e forro de PVC. Custo de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

j) Sala para lavar garrafas com 32 (trinta e dois) metros quadrados. Custo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

CLÁUSULA QUARTA: 

A mão de obra na agroindústria durante o processamento da cana do PARCEIRO OUTORGADO será da própria Fazenda Vaccaro, são pessoas treinadas e capacitadas para esta tarefa.

CLÁUSULA QUINTA: 

O prazo de duração do presente contrato é flexível, depende de comercialização da cachaça em quantidade suficiente para o PARCEIRO OUTORGADO acumular 30.000,00 (trinta mil reais) em lucros.
CLÁUSULA SEXTA: 

O PARCEIRO OUTORGADO se obrigará aos seguintes termos:

1) Realizar o plantio, tratos culturais, corte e transporte da sua cana-de-açúcar até o engenho do PARCEIRO OUTORGANTE;

2) A cana-de-açúcar deverá ser produzida pelo PARCEIRO OUTORGADO seguindo a orientação do PARCEIRO OUTORGANTE, em relação ao plantio, adubação, tratos culturais e colheita, tendo em vista as normas de certificação orgânica do IBD (Instituto Bio Dinâmico);

3) A cana-de-açúcar para fabricação da cachaça deverá ser cortada e entregue pelo PARCEIRO OUTORGADO ao PARCEIRO OUTORGANTE em tempo hábil, evitando o prejuízo na qualidade da matéria-prima.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O contrato fica automaticamente rescindido, caso o PARCEIRO OUTORGADO não cumpra com as normas da certificação orgânica e em virtude disso perca a certificação fornecida pelo IBD (Instituto Bio Dinâmico). 
CLÁUSULA OITAVA: 

O PARCEIRO OUTORGANTE se obrigará  aos seguintes termos:

1) Proceder à produção da cachaça, a partir da moagem, fermentação e destilação, bem como no acondicionamento do produto em recipientes adequados, até o momento da entrega ao PARCEIRO OUTORGADO.

2) Para a entrega da cachaça branca ao PARCEIRO OUTORGADO, o acondicionamento será efetuado em depósitos de aço inoxidável, por um período mínimo de 2 (dois) meses, promovendo o descanso da cachaça, melhorando sua qualidade, sem acréscimo de despesas para o PARCEIRO OUTORGADO.

3) Produzir a cachaça branca dentro das normas exigidas pelo mercado internacional e pelo IBD, para que o produto alcance a melhor qualidade e o melhor preço.

CLÁUSULA NONA: 

O bagaço da cana-de-açúcar será utilizado para queimar na caldeira, no percentual de aproximadamente 40% (trinta por cento), ficando 60% (setenta por cento) à disposição do PARCEIRO OUTORGADO pelo período máximo de 10 (dez) dias após a entrega da cana-de-açúcar, cabendo ao mesmo a retirada e o transporte deste material.

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O vinhoto ficará na propriedade do PARCEIRO OUTORGANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Para o caso do PARCEIRO OUTORGADO retirar a cachaça a granel no momento da produção, deverá deixar 20% do volume produzido como forma de pagamento pela utilização da agroindústria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Para o caso do PARCEIRO OUTORGADO esperar a comercialização em garrafas, o valor cobrado pelo PARCEIRO OUTORGANTE será de 15% sobre o valor de venda, tanto para mercado interno como para o mercado externo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Durante o período em que a cachaça ficar estocada para a comercialização, não será cobrado taxa adicional pelo PARCEIRO OUTORGANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Para o caso de comercialização em garrafas 5% do lucro das operações do PARCEIRO OUTORGADO será revertido para uma conta poupança conjunta de todos os PARCEIROS OUTORGADOS, este valor será utilizado para custear a certificação orgânica do grupo, não sendo suficiente o PARCEIRO OUTORGANTE compromete-se em cobrir a diferença, bem como, sobras de recursos poderão ser utilizados para outros fins conforme decidido em assembléia anual dos PARCEIROS OUTORGADOS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Para cada venda efetuada, o repasse do lucro ao PARCEIRO OUTORGADO será proporcional à produção individual da última safra.

O repasse do lucro da venda no mercado interno será todo dia 05 de cada mês, referente à dois meses anteriores, Ex. Sobre a venda de Janeiro o repasse do lucro será no dia 05 de Abril.

O repasse do lucro da venda no exterior será até 10 dias úteis após o recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

OS PARCEIROS se obrigam a respeitar a natureza, assumindo todos os valores ecológicos de ordem legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
Os tributos que recaiam sobre a comercialização serão de responsabilidade do proprietário da cachaça comercializada conforme as proporções correlativas das vendas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Este contrato de parceria não gera qualquer vínculo empregatício entre o PARCEIRO OUTORGANTE e o PARCEIRO OUTORGADO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

Esse contrato é pessoal e intransferível.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

Resta, desde já, vedada ao OUTORGADO a cessão, o empréstimo, subparceria, sublocação, ou quaisquer outras formas de transferência do presente contrato, bem como modificar a destinação do mesmo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

As partes se comprometem a respeitar a legislação vigente que rege a parceria rural, em especial pelas Leis nºs. 4.504/64 e 4.947/66 e pelo Decreto nº 59.566/66 e demais normas que a respeito forem ditadas pelo poder público competente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato obriga o inadimplente ao ressarcimento dos prejuízos causados a outra parte, dando a esta o direito à rescisão contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

Resta desde já acordado e expressamente esclarecido entre o PARCEIRO OUTORGANTE e o PARCEIRO OUTORGADO, que 60% (sessenta por cento) da capacidade produtiva da agroindústria está disponível para os PARCEIROS OUTORGADOS, totalizando, especificamente, 90.000 (noventa mil) garrafas de 700 ml (setecentos ml), ou, proporcionalmente, 180.000 (cento e oitenta mil) garrafas de 350 ml (trezentos e cinqüenta ml) por safra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

A comercialização da cachaça envelhecida não será dividida com os PARCEIROS OUTORGADOS, em função de que eles não envelhecem a cachaça.

Toda cachaça branca comercializada será dividida em 50% para cada  PARCEIROS OUTORGADOS e PARCEIRO OUTORGANTE. O lucro de cada operação será baseado em planilha de custo constantemente atualizada conforme flutuação de preços dos insumos utilizados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:
Os contratantes elegem o foro deste contrato a Comarca de Rio de Contas, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem resolvidas quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Por estarem de acordo, assinam esse documento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a fim de que surta os seus efeitos legais.

Rio de Contas – BA, ____ de _____________ de ______.

MARCOS VACARO 
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